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RELATÓRIO 

Cualam o:- prc ... cntcs autos d.1 Den!'Jnc.ia fprmula
thl pelo Sr. G1bon tle Deus L1ma, acerc.t da ausênci.1 
tk cnv1o de balam:eu.:s mcns:m. ao paganu:nto mfen
or ao salário minuno. à realização de propaganda pes
soal do prcl"eillt, à ausência tlc repasse do duodécimo 
à Câm,lfa Munic1pal em tlc;wmhro de 19%, f<tlns c:s
te:-.ll~orrido~ na Prclcilura Munidpal ti~.: lhimirim, re
lalrvos ao exen:il:111 linanceiro de I 'Jl), tendo solicita
ún ·urnJa a rcal11ação tlc llUtras \'Cnhcaç<'les a l:.irn de 
se constatar nutras mcgulimtlaúes. 

Convidado a f'.lllli\.ar o:- ternms dc !'>lias denúnci
a\, (l Sr Gil:-.on Je Dcus Lim:1 pre-.tou nov:ss tkdara
Çi'l's. r:llllk'ando Os terlllO:o. IJa JenúllCia C aduzindo 
lll1\'0s iwns . 

Ap6 ... an;Ui~c rcahtalla pela cqutpc t~cnrca deste: 
Tnhun.tl de Cnntas, clahorou-sc o Relatório de ns. 
921 , em CUJO final cncontrarn-s~ rdataJa);. 1k llltll.lt 

resumido. as irrçgularrdnJc., agrupadas no item IX Ja 
condusão. Jls. 9-l9. 

Rc~ularm.:ntc Iltllili.:ado. apresentnu dc:tcsa o Sr 
~l;írin tlt: Almeida Lima, prclcllo J11 Municípic (lls 
960). 

Atcill.kntlo ao dc~pacho :1ll 11 '· I 0-lS. !'oi real i tada 
pela cquipl! de auJittHia a apredaç:io Ja l.h:lt::.<l apre
sentada 

O dcnuncialllc ulirnlllll 411c a Prefeitura nao pu
hlkou os halam:clcs mcnsai' da execução linanec1ra 
dt' ~luntdp!O . TAL ITEM PROCEDE. Emhora ra7n
ávcl a argumentação do ddcndclllc.: acerca Ja situa
ção 1k cnll:rgi:nciâ do Municfpio, não h.í prova nos 
auto~ de fillor impcditivu .1 puhlrc.u;ãu Jo~ rcspccl!
vos dcmon\trall vos. 

O Jenunc.:Iantc alirrnou .1 existên~·i.l 1k servtdl•res 
l.!lllthspulllhllrd.tdc. perct·hend'' valon:s tnleri )fi!S ao 
-.al.írio mímmo. TAL ITEM PROCEDE Emhnra di
ante lh: leis que rcc~l!llluraram • quaJru Je pc:-.soal 
da Prcli.:itura. o pagamcmo tio s:tl:írio núnimo se im
põe por for~·a de mandallll.!lllll c.:onstitucíonal procnu
nemc. e.\ riJo inciso I V do art 7" c/c * 2'' ún art. ~" Ja 
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Con:.Utui~ãn Feder t' não havendo prova no~ autos 
il<l impmsihihdaJe deste pagamemn, notatlamemc l.h
<J me Ja n.:uht .H, ão de th.:spesas de merwr redamo so
Cial. LJIS Lomo. 1lugucl de carro de luxo. procJssõe~. 
li!stas rciJgwsas l! carnaval, cuslt:aJa:o com l)'> rccur
'>Oll puhliw)). 

Em rch1~·ào ;; rt:.1111ação di.! lll.-,pl:nllm piíhltco oh
jdivando a promoc,.ào pc.,solll do prdctto, n denunl..i

aun lU.ÜI/ 4111! lai:-. desflCSliS não llh.JCl ÍV<lntnl SUa prO
lllOÇàO posw quc J<Í s~ cnconlr<tva cll:ilo. Em suas 
alirmaçõl!s r.:orrohora a trrcgularidadc. utihzando-se 
d,l prcten"a an~l:nda dc lrnahd:tdl.' para JUsltlkar ns 
111Ci1ls ~..·mrregados . TAl. ITEM PROCEDE. 

(Juanlll ao n:io rcpasse do duoJéCirm dcviJo à 
Câmara em dcLcmhro Llc llJlJ6. n prefeito contim1a o 
lato. ,il..:gallUll :L\ JI lkuJJ. dC\ flll,llll.;~,;tr I\ por que pa.s
~íl\':1 o .\lumcípio. TAL ITEt-.1 PROCEDE. 

Em relação aos indicu s de dl'>pcnsa iuú..:vida Jc: 
liciwção na aqui'>i~·:io tk tri:s \'CÍcul os 1.:111 re\'CIIdedo
ra dt.: pwprkJad..: dtl irmão do dcnunl'iaútl. h.tja \'t:-.ta 
u motllagl'lll urg!ittl.t pela l!lllltpc dt' audll<>nil. tcmus 
4uc t' dl·nunctat..ll' conltrma. à); !h. '165. que de tato 
ine\Jsliam t\lJ prllCcsslllidut(1rio <1\~rn.lluras r'hriga
tÍlrt<l\.luj:l Vl'>l:I 411~ lllllCSlliiiJ;Í SL'l'lli:lll\(f<l\',lt'llCCr

raJo. TAl ITE!\1 PROCEDE. 
Em rcla~·Jtl .to ~upnslll heneliciamcBin ii FunJa

çliu Jo[tll lnnd~lll'IO, temos que ll dcnunt:iant~ não apre
sentou dP~umcmns. nemtamp0uco i'<lntm evttlcncia
d;l\ lrrcgul:u·Idadcs. ~cntlo ,tsStlll. TAL ITEM NÃO 
PROCEDE 

Em rda~y;to a suposta mcgularidaJe ll<~ nomeação 
dn tcsourc1nt da prdel!ura para ~.:ompnr o Conselho 
1\luuil:rpal ~~~ 'laude. temos que 1.:111 'r'-1.1 dJ rnexts
têUli.I d~ N•r..:e., ll.'gab. TAL ITI:.\1 NÃO PROCE
DE 

Qu~uto ao rc.:sultaJo dn auJit11na cspccial rc .. lll:a
da. lCilllh \l lJIIC \Cglll: . 

Qn,mto ft., aqutst~· r,cs reahzad:s... .,em v ante~cdcn
tc pro..:c~"l.' licit.tllírio. argutnl'llla o denunciado que 
a' mc~111as ocorrcr'illl durante ,, ,·ig\:m:i:t do E\tad 
de Emcrgí:·nda decretado no munidpio. tendo as mel>-



mas sido dtspensadas com base no inciso TV. do art. 
24. da Lei 8.666/93. Ocorre que as aqwsições efetua
das não se coadunam com a prcvtsão legal. postO qui! 
os bens adqmndos não se deMtnaram. por sua nature
za, à satisfação das causas que impuseram o "exceptio 
.\Wtus ·• nem tampouco foram realtzadas durante o 
perfoúo de vtgência do referido Decreto. 

Quamo à fragmentação da despesa. argumentou o 
dcnunctado que as mcsma.s ocorreram durante a \1-

gí:ncJa do Estado Jc Emcrgi!nc•.t c..lccrctac..lu no mum

cipto Ven1ira-se. c::ntretanto. às lls 1053. que a eqUI
pede auditoria confirmou LJUC él$ aquistçõcs ou ocor
reram fora d· prazo de \·igêncta do Dccret(J ~~u n:ít- se 
relacionam com o mesmo. 

Em relação à utilização de dm;um~.:nto~ fiscais tnt
dCmcns para Iins dc comprov;u,:à1> da despesa realiza
da. tcnws que o Jem111ctado :l!guntcnta que l>S valores 
Ji1ram cfettvamente pagos a quem uc dirctlo. não po
tJcmJo o 11ll:smo n:spon1.kr p~.:ssoalmcmc pela uliliza
~·il!l uc documento)> tmdôncos Compuhanuo n~ auto.
tlls S56 a 906). observa-se lJlll .. n;1o 101 realizada are
gular ltqUtdação da despe, ... moti\'O por si sô impt:diti
nl Je seu pagamenw. Ac..lcmaJs. han:ndo imputação de 
débil('. o denunciado não compmvou. atra\'és de oul!os 
meios idôneos de prova. a regularidaJe tia aplicação da 
Jcspesas, l'lllllürmc preccplivo lcg<1l. 111 verlm: 

SEÇÃO fX -DA FISCAI.lZAÇÃô'(b)v
iÃBlt, qN-!iNCURA E ORÇ.1J1ENfA-
RlA.. .., 
Art.Jo:A[tit'ali:ação contâbil.financei~ 
ra, grçamentúrtu, uperaâonal e pauimo
lliat'aâUni40 e das ell!idrtdts dalidmi
nt'slril{çi6 dircw e indiMa, q11anro êtle
gatiif(iiff.~ legitimidade. cconomicüliid~; 
aplífaMo tl,(t~ subven('ô~s e reJZiínci~:de 

, rif<.'h1í{is. :.~e]d exercida pelo Con§~e:\:sv. 
NatiJn'fri~ ~ntdÚJ11tt controle excerii&! e. 
peln sisti!JJUl. (ie: rontmle Íllfl!l'fidde:<'ada 
Poder. ' . ; 
\ êtll!r(spmdénl'ia 
Pàrágmfo tínico. Pre.\Utrá comas qual~ 
q11tr pe$soá 'Jisí<(l im ('tl(Í(/tklt piiblim 
que Ll(tlíZe. #rrecáde. guarde. geféncie im 

· adrnÚtistr{(iinfuHT()s. /)erlS e ~·aiore}j/ú
llfltQ,{pÚp~llJ$ quais o U~lriQ, .re~~P~?Íidn, 

. 01~ gfle~ ~~IJ rtÓtf{11·dn;tct, asSJJ)Iui'tt.Q.[.jgp~ 
· çtidifhialurew pei'urudna. (g.tijôill4.s-
.msi . . :· · · 

-: -: 

Senuo assim. verifica-se: 4Ul!. ao u~.:nunciado lal 

r~.:sponsahilidade se impõe. uma vez qw..: autorizou pa
gamentos em desconformid~tde c c m a le1. A lt!Jmra 
dos Tribunais Supenorcs não nos detxa dltvid,ts quanto 
ao u~:vcr do administrador púhl ic.:o provar a correta 
aplicação dos valores dt..: que lcm" guarda. Razão pela 
qual sé impêk a reparação ao eraml tio montante de 
".543.85 UFIR's. Veja.moll. excmplilicaltvamcntc, al
gun'i JUlgamentos neste senliu< (os gnfo~; são no~!>os): 

SUPREMO TRIBUNAL Ft:fJFRAL 
Nlímero, ao Processo: MS20335 
f.me;zut: .• "Yf{mdadn (I~ Seguranra Contra. 
o 1h&uru~Jlft. Comas da UniâtJ. ContaS., 
julgadà~'(iiegulores. 
Aplic(lFi/lli!.4lfJ!tll<Ipn·~~isra no cmigo 53 
elo de<~f.~!4~l4~<{99167~ · ··;{ ::: .. <:: · 

A ttliJifirj>_'fiA!i$tá 110 artigi)S.~ JoJiemdo 
lei l99.61_;nãô r.ttm namreza de sanção 
diJdplinii1. · · 
fmproteil~da das illegaçiit~.\ relalil:asa 
n:rc:Mmen_tddeji!sa. . . 
Em dir'ét{qflnqnccov, cabe an ord~tW
dor de de.SPf!.sas promr que ntlo é reçport· 
stf~·el jiÇtq(]lfJfaçõe.~. que lhe saõ impt4-
ta(itlf, das..,lfjs e~egul(lflretztos na.apliqt· 
çtu~ dOâiirJ&rdtj>tíl,lt(:o. G'ohu.:{t/8nt'l~l.. 
·aú· cohlif!1foijo:q~~ej(n.altgado; eitfrêd·' 
acusa'çã</t• a''rondeJWfão, no tocante à 
irl'eguliirldade ila Jicitaçào. 
Mmii.fado de Segurança Indeferida·· 
Número do PuJ(,'t'l:w: .'t-JS2 i 5fJO 

t:mmra: M_(llldatlo ·de Segurança. TJed
.@, do Tribunal de Contas da Umffa. que . 
condett(JII e.t"preft:riO mrtrri(ipa/ 00 paga-" 
menta de .mitlw. 

:Ü~gaqll;!}l~~af.lrftide que r;n11Si.\firia em 
nno harfr§ídc).:'"det e ntlilrtult! p rmlt:açlfo· 
dl! peií.riclpai'CI men.wrarao da.r abras ' 
rc·aliz.aflas~ Ademair. rena o ím[Jetrruue 
sido puí1iâo com base t>m lei ainda não 
l'Ígell[e ao tetnpo dos falos apurado.}. · 
Irrogarqetimpi-occclfnte$. rendo em vis• 
ta, prímeirâmente, que o impetrante foi. 
punidu não <4p_ena,t j;Jr aj1licaçt7o ttte· · 
.llttlar cféVef~J{Í.plih/if•u. Mas UJ.mbbn, e 

prím'lp_i.JU.i.i~Ht~. poltmsênrío:·d~ prlsrq• 
((i(} d# eofi@l {) (jtie rornou prescíndf.\ié,L 
a perú.·.iiiücitiêá reclamada, e, elu se.f?ttn··' 
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dn Ju~ar;porque. contmríameme ao àfe
gàdiJ.fO.iele ptfnitlq com lxue no DL 1i" 
199;6h l'igeme à épi)(·a dos fatos. 

Se .. ~urofl~:a Dene .. ~adu. . , 
ViJTar4.óf~:Uriptlíme, nmtlttttio: fn(left.ri::: . . 
a~. ::: i:i,·!t; ~ ,, :,· . . . ... _}i_:· .' .. 
Tora1 :depaglmu: 9. 1\Jwhse: (LMSJ//je,-' '' 
virão>·/'.{'' . ;. . .. · ..... 
(o.~t YINcs). 
blcluSltiJ: 29..4.Y3. cMK). 
Alrer{iÇão: 24.5.93 (MKJ. 
l'/limero do Proces.ro; R.\fS255-I 
Em~ma: prefeito Municipal: mbe il CfJ
mara,Munidpal romar-llw rontus da ad
mln~~rrqràiJ. (ljàS((tnd<~·O do car$<) :~;'~ 
.faLwi'(e:f.~HW ou • .:rün(i(l, r~ ntlQ: (J.'p1-eséh-
1ar co17íjifóvames de despe~·as or1 utili;.a~ 
( tiÓ. ilp plJÍrímónio umntripal, a medidn, 
de irrecusm·el imcre H I! tia municiplo, diz 
re_;<peilo''& elemi!JitlrÚ J'U'tciws de nlfr.. · 
r a/idade iufmírií.wat im. · 
Wtação: Unâ1tim(', n•s~tli<Jda: Improvi
da. 
l bUll 4e·:-Pcigmm: 10. t\tuilise: OBM). 
Revis~ê:.'(NCSJ. • 
Jnt:Ji! :~tlc>.:·'::ti.lUJ 3 .. (M K ). A 1/era~!ü(l: 
19.8.933~ (ÜYJ: . 
Síípe,iti/f Tríiumal de .la.r/i(a ·· 
RJP: oôâ'J3978 decmio: I 3.1994 ·::. 

~~~que se refere a Llespcsa~ :;~:m n'nlpr ' 'ação lls
c;ll. temos que. da mesma tl!rma que no Hem anterior. 
o th.:nundadll não aprc~ltlou t mro!> t:lcmclllos dl.' pro
va. haja vista que. ~tl~m de não terem sido regular
mente ltqUJdatlas. não há Jtx:un1cuto fiscal idôneo para 
1í1111 tk comprovação Lia n:ali t at;üu Ja despesa. Sendo 
<111sim, impi"'c-se a rcparat,:ãl' tio J.IIHlCausadu au en1-
rio. no montàltle de 46.059.55 UFIR •-.. 

Rdativamcntc à t:ontrat.tt,.ão lk Pn!stadnrcs de 
~l·rvittos tk forma tlt:gal, argwncllla o dcnunctado que 
J)o n esmas '>C deram duramc n pcrí!ldo de vigi:ncia do 
Estad de Emergência, pnsw qu~: i111perioso -;c faLia 
C{llltralar os rcll!riJus proli-.stun;us CompuJ<.ando os 
.uttm •. vcri lka-se que grande panc dl'' :-ervu;ns lni pres
tada lilra. meus uma vct. llo perh!o li~.: vigl:ndJ Ull Es
tadtHk EmcrgC.:ncia. Entretanto, ..:ntcndo 111 ntsu !>t.:rca
bivl!l u 1mpostção de multa, uma v..:; que não h<í nns 
autos prova de que os ser.•Jços nr\o foram prestados. 

t\ renúncia de rect!ila dt.: ISS vcrilicada pode ser 
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rdt.:vada. h:tia vtsta ser de pt:qucna\ monta. 
Rcl.Jtivamcmc à aus~n~i:1 de asstnatura de autori

dldt.:\ 111\ notas de empenho: 1'ls despt.'\as trreglúarcs 
com puhlkidadc. pnvilég10 a cn:düres c ao dcscon
tmlc rllls hcncllcrá.no!> de serviço' runerárws; alugu
éis de imóveb scm instrumento wntratuaL dcspt:sas 
<..om aluguel de veículos sem li d1açiio c servrços de 
Lranspunes sem especificação de mterro de vtagcm e 
do valor Cllhrauo por qtulf>mctrl pen:orndo. ~iin pro
cedentes. pot~ configuram a rcalttaç1 'ue ato praúca
do con !!ravc infração ànonna lcg.il. ensejando a apli
LJ~yão tk multa nn valor rt!le::ndo n lllCts 11 do art. 
52 Lia Lct n' I 0.651/9 I. aJt..:raJa pela Lei 11570/9ô. 

Quatlln à tncxtstl:m:Ja dL t:ontroh.! d·ts rcccttas c 
ao pagallll'llto das despesas Ju Posto Tcld0nico por 
parte da Prefeitura Munit:ipal, stléth.Wll o denu ncia
dn quanto a este lópico. Haja vista que tais Jtgações 
lnrarn ctl·tuac..las por terce::Iros esuan.hos ~ Prclcitura c 
nãt• h.1 no' autos compro\·açãn dl.' rrovH.Iénoas por 
parte dn Muntl:lpto. impík-.st.: :tt' dcnunciaúo a repa
ra~·1n d. 111 Jc, tJ 1 nneraçiío do edrio. '' montnnlc tk 

J0.3911,2X l ' FIR 's. 

(Ju.lntt• JS Jt.:spcsas com rett.!JÇiíe~. di lácntemen
te Jl' que afirmou o denunc1ado. ,·cri licmt·St.! a indi:-.
~rtmtn.lda utilização de recursos para cu~tcar almo
•;o' c Ja ntare:-; lhtra scrvtdorcs un DERE, t:ollJlllllOS 
music:m, Cl)lll[lCS de lilmagcm. prestador Jc serviço 
Je tran!~pone. além tla exiMênt:ia Llc Jl<l!!<tlllcntt,s a e~ te 
titulo sem t.lt,criminação do lavorceido ou compro
vante de dcsrc:-a. todas estas das-;tlicaJas como ma
lllllt.:rll;ã'1 úc ser\ tçr)S legtslativos. corrohor,tndl J lllc
\Í\ténci.t de autonzação na Lei OrçamcntártJ Anu.J.. 
impik·\C ao dt:nundatll) a rcparat, 111 da 1nde' 1d.1 onc
ra~·iío d11 erário. nn montallle de 7.786,67 UFlR 'l>. 

Fm rdat,:ão ~ au ... éncw de desconto!-> Jc lSS tl~:vi
do ~1 uanJo til I pag:um:nto dPs s..:1 v1ços prcMados de 
lm:aç<lP de vcft.:ulos. silenciou a cquipt: de aud itnna 
quanlt' :'t prcvis;ro legal, no Códigl' Tributário Munt
L ip;.ll. qui.' rncluíriJ lah saviço!> d~:ntm da hipl1lt:se de 
irh. idéncra i..lu rcteriuo trihuw. V..:n tica-~c pol\ .r LalhJ 

de tnstru\ão proce.;sual. ~o que dtt rc,pl.'tll' .to IR na 
f(lllll.. Llc lato verítica-se que não toi efetuado 11 dc-;
LI nto devido. o que poderá impliL.Ir n.r re~pnnsahili
lat.ao do r-. runicípill pelos valores n;w retido:-. hlll 
posto. ~ahc ao on.lt:nauor dê lk~pc,as a stuisl.tção de 
t<tl ohri!!açao. no nwntwlle de 2.0li9.\J2 UHR 's. cnn
ll)(mc Ih.. 94 7 

A':-. dcspt:sas udas como indev1das. pt•r e ... tarem 
dcs.rCtllllpanhaua:s de documentos wrnprohat6rws. 



foram alvo de réplica por pane do denunciado, entre
tanto o mesmo não acostou um documento sequer que 
desse suporte as suas argumentações. Ademais, cons
tata-se que entre aquelas arrolada~ estão despesas para 
custear entidades religiosas. carnavalescas e outras 
sem finalidade pública. Sendo assim, impõe-se a rl.!
paração do tlano causado ao erário nu montame tle 
19.169,96 UFlR's. conforme fls. 943. 

Sobre os atos de gestão Lidos como anti-econômi
cos relativos à locação de ·'caminhão pipa·· ao custo 
de R$ 26.600.00. pelo período de 6 meses, e a loca
ção de um veiculo FIAT modelo TEMPRA. por R$ 
7.600,00, pelo período d~: 4 mesc~>, silenciou o De
nunciado. A equipe de auditoria ressaltou que, com 
os valores pagos a este lflulo, a Prefeitura compraria 
vefculos equivalentes, atendcna mell1or os fins sociais 
e reverteria a despesa em bens a serem agregados ao 
patrimõnlo público. Não çonsta dos autos que parâ
metro fo1 utiliza LI o paru consiuerar ws tlcspesas como 
anti-econômicas passíveis pois de devolução ou mul
ta. Verifica-se. pob, falha de instrução processual. 

É O RELATÓRIO 

SUDSÍDIOS PARA O VOTO 

Considerando a existência de uivt:rsas irregulari
dades cnsejadoras da aplicação de multa prevista no 
inciso n do art. 52 da Lei nu I 0.651/91. alterada pela 
Lei 11.570/98. relativas i\ ausência de assinatura tle 
auLOridadcs nas notas tle empenho; às despesas irre
gulares com publicitladc; privilégiO a credores e ao 
descontrole nos hcncficiários com aluguel de veícu
los sem licituçãn c serviços de transpunes sem espe
cificação de roteiro ele viagem e do valor cobratlo por 
quilômetro percorrido; à contratação de Prestadores 
de Serviços de forma 1lcgal; 

Considerando 4uc PROCEDE item da tlenúncia 
relativo à publicação uus t'lalancetcs mensais da exe
cução Jinanceira Jo Municfpio; 

Considerando que PROCEDE item da denfu1cia 
relativa à existência de servidores em disponibilidade 
percebendo valores inferiores ao salário milümo, em 
desacordo com mandamento constitucional proemi
nente, ex vi do i ndso IV do art. 7" c/c. § 2° uo art. 3° da 
Constituição Federal, não havendo prova nos autos 
da impossibilidade deste pagamemo, notadamente lh
ante da realização de despesas de menor reclamo Sl'

cial, tais como, aluguel de carro de luxo, prodssfies, 

festas reUgiosas e carnavul, custeadas com os recur
sos púhlicos; 

Considerando que PROCEDE item da denúncia 
relativo à realização de dispêndio público objetivan
do a promoção pessoal do prefeito. 

Considerando que PROCEDE ítem da denúncia 
relativo ao não repasse do duodécimo tlevido à Câ
mara ~m dezembro de 1996; 

ConsJderanuo gue PROCEDE item da tlenÚJlCJa 
relali vo à <kspensa indevida de licitação na aquisição 
de três veículos em revendedora de propriedade do 
irmão do denunciado. haja vista a montagem do pro
cesso argüida pela equipe de auditoria; 

Consideranuo que NÃO PROCEDE o Item da de
núncia relativo ao suposto beneliciamentu à Funda
ção João Inocêncio: 

Considerando que NÃO PROCEDE o 1 tem da de
núncia rclauva à suposla u:regularidadc na nomeação 
uo tesoureiro tl<~ Prefeitura para compor o Conselho 
Municipal de Saúde; 

Considerando que roram dispensadas indevida
mente procedimemos licitatórios com base no inciso 
rv. do art. 24, da Lei 8.666/93: 

Considerando que houve fragmentação da despe
sa. ohjetivando dispensar llldcvidamcntc o procedl
ml!ntolidtatório cabível; 

Considerando que foram paga'i tlespesas compro
vadas com docum~:ntos .liscm~-. inidôneos. sem sua re
gular hquiuação, no mont;une Je 4.543,85 UFIR 's; 

Considerando que foram pugas despesas sem com
pnwação fiscal, sem terem sido regularmente liqui
tladas. tW montante de 46.059,55 UFffi's: 

Ctlllsítlerantlo a inexistênda úe COJitrole úas re
ceitas c uu pagamento <.las despesas de terceiros de
tuatlus no Pn~Lo Telefônico no montante tlc I 0.390,28 
UF'TR's; 

Consltkrando que roram reallzadas despesas in 
dtscruninat.las ~:om ret'elções para custear almoçus e 
juntares para scrv1t.lorcs do DERE. conJuntos musl
.::.us. cqu1pes de filmagem, prestador de serviço tl1' 
transporte, além tia existência de pagamemos a este 
título sem discriminação uo favorecido ou compro
vante úc desJlesa, todas eMas classificadas como ma
nutenção de serviços lcgJslau vos, sem autonzação na 
Le1 Orçamentária Anual, no montante de 7.786,67 
UFrR 's: 

Considenllldo que não foram retidos os valores 
relativos ao LR na fome de prestadores de serviço, no 
mo mame dt! 2.089~2 UFlR ·s; 
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ConsillcranJo que foram realitada~ despesas in
tlcviJ<L'>, Jcsacompanhadas de documcntol> compro
batórios, para Cll'>tear entidade~ rchgJOsa.s, carnava
lescas c outra-, st.:m finalidade pública. no montame 
de 19.169,96 UFffi'-;; 

Con<:idcr.tndo que ,\ tld\:sa êlprcsemada pelos ci
tadus não fc,, suficiente para ilidir .1~ grave~ megula
ridatlc:-. apontadas. em muitos Cal>Os .ts corroborando: 

Considerando. linalmentc. o UII\pnsto contido nos 
artigos 70 c 71. tlll.IM) 11 c § 3". combmaJo com n 
arugo 75. todo-, da Cnn-,tiuuç.lo Federal. e anigo 17. 
lllCISO Ill, ·'a". "h' c "c·. c.! a Lc1 tf I 0.651/91. 

Julgo PROCEDENTES EM PARTE ns itcnl> da 
dcnünda fl)rmulada, imputando ao Sr. Mário de AJ
IIICJda Lima um débito corrcsponllelllc a 90.040,23 
UFIR's que deverá ser rccoJhiuo ao erário municipal 
no prazo de 15 dias tio trã.nsiw em Julgado ua presen
te deCisão, c, caso as:-.im não proceda, que SCJH cxpe-
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dida certidão do Jéhíto c encaminhada ao atual pre
ti:ito para promovcr a execução JUdicial Jo rcfcridc• 
valor. de tudo. dando-se ciência a este Tribunal. c. 
caso a\stm não o..:orra. será e!llcndida a onussãt Jtl 

prclcno como lnmc de prevaricação, prenslO no 
CóJ1go Penal Ne~~a h1pótcse. scrã 1m. autos l!ncami
nhados ao órgão Jo Muu.stérill Púbh~.-o Estadual para 
a;; pro\'ldrn~:Ht~ legai:-. ~.thtvct:-.. 

Determino. <und 1. a aphcaç.w de multa no valor 
de J 0.000.00 (cle1 mil) UFIR\ que Jcverá ser re~::o
lhllla a1 Fundo de Aperlclço;ullcnl<• Prolis!-.tonal e 
Reequip:ultcnto T~~nico do Trihun<tl de Contas. nos 
termo~-o da Lei n" 11.570/98. bem como a rcmcs. ... J ao 
Mrmsténo Plihlic.:,l do!l autos para fins de apuração de 
tlídtos penaiS c atos de llllprohldade administrauva. 
consoanLe o pn:vrslt) na Lei Federal n" 8.429/92 

É O VOTO 


